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EMENDA MODIFICATIVA N.º 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 35/2024 
 

ALTERA DISPOSITIVOS DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 35/2024 
 
O caput do Art. 1º do PLO 33/2024 passa a ter a seguinte redação: 

 
No Art. 2º do PLO 35/2024, onde consta “art. 43, §1º, inciso I” leia-se: “Art. 43, §1º, inciso 
I da Lei Federal n.º 4.634/1964. 
 
JUSTIFICATIVA: A presente emenda modificativa objetiva proceder com correções no 
texto do projeto, conforme parecer jurídico desta Casa. 
 
Sala das Sessões, 19 de novembro de 2024. 
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